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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nIOOI /202Í^'C^^

Dispõe sobre a outorga do fftulo de

Cidadão Itapeviense ao Senhor Daniel

Cirilo de Souza e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapeví, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido a outorga do Título de Cidadão Itapeviense ao Senhor Daniel Cirilo

de Souza e dá outras providências.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da

Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.
'%9

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, .

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 27 de janeiro de 2021.

m

ilva Santos

Vereador Thiaguinho
Vice-presidente
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,

Daniel Cirilo de Souza, nasceu em 1981 na cidade de Osasco, São Paulo. Nasceu

de uma família pobre, simples e com mais sete irmãos. Daniel é filho de Luzia Cirilo de

Souza e de José Gabriel Souza Júnior.

Ainda criança, Daniel recebeu uma profecia que seria Pastor Evangélico.

Quando completou 21 anos a profecia se cumpriu, onde foi ungido à Pastor.

Em 2005, casou-se com Cíntia Sartori Vieira de Souza, e no decorrente ano,

fundou a Igreja Evangélica Assembléia de Deus Avivamento Mundial (ADAM). Em 2008,

nasceu íCethellyn Sartori de Souza.

Hoje a ADAM conta com mais de Vinte Filiais no Brasil. Estão localizadas nos

Estados de Sào Paulo, Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Ceará. Daniel também fundou o

ITP o Instituto Teológico Pentecostal, Seminário Teológico Oficial da ADAM. Fundou o

Projeto Missionário o Sertão para Cristo, onde sustenta famílias no Nordeste e diversos

trabalhos sociais também, como entrega de roupas, cobertores e alimentos para moradores

de rua. Pastor Daniel Cirilo também tem realizado diversos trabalhos voltados a sociedade,

como congressos de crianças, adolescentes, jovens, homens e mulheres, encontro de casais,

consolidando estes através da palavra de Deus.

Na cidade de Itapevi a ADAM realiza diversos trabalhos sociais, algum tempo

atrás houve uma grande enchente na cidade, a igreja se tomou um centro de assistência social

atendendo diversas pessoas e doando alimentos, roupas etc. Pastor Daniel Cirilo continua

trabalhando constantemente pensando no próximo. E Doutor em Teologia, Capelão

Hospitalar e Pré Militar.

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os

munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu desempenho.

Sala das Sessões, Bemvin janeiro de 2021

lago da iSilva Santos
'ereador Thiaguinho

Vice-presidente
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